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Dispõe sobre criação, denominação e
localização de Escolas. Municipais de
12 Grau.

0 FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araguatins, Es
tado-de Golas., aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguin
te Lei: -

Artigo lfi - Ficam criadas, denominadas e localizadas
as seguintes Escolas-:
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Artigo
revogadas

"João Paulo I" - Povoado Canto do Barreiro
"Professora liaria Luzia" - Pov. Lages;
"D. Pedro I" - Povoado Bacaba

"Coelho Neto^ - Povoado São Francisco
"N.S*d,o Perpétuo Socorro»' - Pov. Ronca
"Vicente Bernardino" - Pov. Moeda
"Tiradentes"' - Povoado Nova Descoberta
"Sao Tomaz. de Aquino" - Pov. Ronca
"São. José" - Povoado São José
"D. Comélio CMzzinni» ~ Pov* Boa Esperança
"Nossa Senhora do Rosário» - Pov.Castanheira
"Nossa senhora de Fátima" - Fazenda União
"Pe'e Juliano Moretti" - Fazenda Brejão
"Nossa Senhora das Graças - Pov. Rebojo.

2S - Esta'Lei entrará em^vigor na data de sua
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL UE ARAGUATINS, aos 16
dias-, do mês- de Novembro do ano de 1.983. ' j 5
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